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ASSUNTO

Projeto de 3j©i nS

INICIATIVA:

Poder Ssecútivo Municipal

Y  .

fflSTÓEICO:

Deoaomina Posto de Sai^e Argeu Gamai^
go Séáseira" a imidade sanitária; nmnicipalF,^ co2l««

truáia na Vila de Buraraja^i' >

AUTUAÇÃO
'I ' ' '

Aos trinta (30) dias do mês de outubro

xnil novecentos e oitenta e (30) ^ autúo o

supra-citado e mais documentps que se seguem

do ano de

76 78Período da presidência: 19....... !. d 19.

Presidente: Vereador ̂ tor Dilen dos Santos

Více-Presidente: Vereador Valter Sthel Oock

1* Secretário: Vereador Ito Qoellio

2' Secretário: „ . Vereador Ilo Coelho
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197.?....1

ASSUNTO .

FROJ3T0 'ÍJS 8.3/73

INICIATIVA:

PodQ3? Fixeciitivo H-unicipal

HISTÓRICO:" '

Den.Oí.úiD,©: Posto de' SaiSde- hrgeu Usaa?.
r  ■ go 'Teiiceira» a^lanidaá0 sanitária riMalcipai-,. con^
'traída na Vila de ,Burara.ffia,«

A U T U A,Ç Ã O

noVeiSbro
Aos . ® do mês de

mil novecentos e setenta e oito , autuo o

supra-citado e niais documentos que se. seguem

do ano de

Projeto de Léí



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

i  ©© ^[BilFllflir©
I  ■

PROJETO DE L£r 1^6 0027/7B

I  A câmara Municipal de Ca
AF50TAD0 EM DiS:".US^'AO ~
p(^ I " choeiro de Itapemirim,

Sab dES Sesssêr" "/ ilS Espírito San-
I  tü, DECRETA 0 eu sancio-

(^ubrica do Presidante) ~ no a seguinte Lei;
I \

AF-tigo is - Fica denominada Posto de Saúde "Dr»
I

I  Argeu Camargo Teixeira" a unidade sani
'  I ftana municipsl^^ construída na uila de Burarama,

Artigo 22 - Esta Lei entrará em uigor na data de
I  l_ T •
I  sua publicação, revogadas as disposi

ções em contráriio.

Carhoeiro de Itapemirim, 27 de noueipbro de 1978

'■ f

r

Gilson uaroni

Prefeito/ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3USTiriCATI\/A

Ilustre- Presidente,

Senhores l/ereadores;

iia programação de trabalhos da atual Administração

o homem e meia prioritária. G cuidado de sua saúde é uma das me

tas mais impeirtantese Desse modo, estamos localizando postos da

saúde nos Distritos e na Sede, em pontos estratégicos. Agora, de

cidimos dar romes as unidades sanitárias municipais, homenagean-

do médicos que aqui viveram e trabalharam, dedicando-se a cuidar

da saúde de 003=3 gente,

Ja antiga vila de Sao Felipe, depois Marapé, e ho

je cidade de Artilio l/ivacqua, por muitos anos clinicou o Dr. Ar_
geu Camargo Te_^ira. Medico hábil, de fácil relacionamento, lí

der político 2 que prestou reais serviços ao Município naquele

tempo. Depois transferiu residência para esta cidade onde ainda

trabalhou por alguns anos e veio a falecer após haver clinicado

também entre ncs,

Essas sao algumas das razoes que justificam o pre

sente projeto, cuja aprovação esperamos dessa ilustre Casa de

Leis.

Atenciosamente

/
Gil

Pref e

on/ Caroni

Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMA^. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE. ^
Sala das Sessõeg, l^SlL,

(Rubricar et)Presidente)

^açao

íll^«3ííX0j?
tzc P2?i?cittCV J;  ̂ ̂ SII 7 » )
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GOMISSiíO m JL3GIÇA S REDAÇÃO
PROJETO- DE LEI E2 83/78
FEL/^TO ? — I-n'i

{) H T o

OoiistituGioiic-vl 9 leíra.!,

P A R E G

P'ela a-;i-ovacao

(3". f. Oo^viio o.e jO  - • .T- ,.n - f) ry p

/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmaêa municipal de cachoeiro de itapemirim

ENca3ID®IE-SE.

Sala laE Sessões, dA^.íJà...í 19.2L

I Rubrica do Presidente)

A AOMISSÃO PE ODRA3 E
3ERP;Ç3 . paSLICOS

Sa c das Ses.ões,,. Ji

(Rubrica do Presidente)

Ccr-isseo de

Ao /ereador

MJÜ-O

ps^c roiatar.

3a c daa CoiuÍ3sões,_^ J J

{••EA-sidente rm -Jo-- j/
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COMISSÃO PB QEHAS R F^l^RVTCOq: FllBT.TnOS

PROJETO LEI ^ N° 83/78

INICIATIVM ■ Pcder Executivo Municipal

RELATOR: Ta are z Tavares Hatta

T5 'O ■'T' ''-i
í  i iü Cl

SoGiG-s ae parecer favorável a aprovação õa liiatéria

Sala das Sessões 5 11 de dezembro de 1978,

r i .i,. Ãl. o. _'\M w

ÃL. ■"> mdAí^!



PROmO m LBI 8^^/78.

« O Presidente da Câmara í'ÍLinicÍpal de Caoho.

eiro de Itapeniirirn, Estado do" Espírito SantOj
no uso de suas atribuições Legais: Faço .sa

ber que a Câmara decretou a:seguinte Lei:///

ârt^ 12 - Fica danomitiado Posto de Saúde "dr. Argeu Carmargo Teixeira? a
unideJe sanitária inunicipal, construída na vila;■de Burarama.'

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiciação, revogadas!
as tií_3 posições em contrário^

Sala das S';essoes, 19 de dezembro de 197^,-

ASTOR DILEN DOS SANTOS
Presidente

'í.a.}'íru.

•• >•:-

CM/cib.
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OESTtNO: .  CÓDI60:


